
DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXV – Edição N.º 2887 – Itajá/RN, 22 de maio de 2026. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 
 

 

                                                                                   1 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO EUDES FERREIRA FILHO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito 

 
João Manoel Pessoa Neto 

Vice-prefeito 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

Presidente 
 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Vice-presidente 

 
Wlisvan Gomes da Silva 

1ª Secretário 
 

Márcia Luciana de Melo Medeiros 
2° Secretária 

 
Francisco de Assis Rodrigues Ferreira 

Vereador 
 

Francisco Deuzidete da Silva 
Vereador 

 
Hudson Bruno da Silva 

Vereador 
 

José Possidônio Lopes Neto 
 Vereador 

 
Ronaldo Adriano da Silva 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
Expediente: Maria José da Silva 
Secretária Interina de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Diretor de Redação: Airton Rodrigues dos Santos 
 
 
 
 

  

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicacao@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXV – Edição N.º 2887 – Itajá/RN, 22 de maio de 2026. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 
 

 

                                                                                   2 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 099/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, com pernoite e 01 (uma) diária, sem 
pernoite, no valor total de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais), para a Senhora 
Maria Joselia Valentim Lopes, ocupante do cargo de Secretaria Municipal de Educação, 
portadora do CPF: xxx.xxx.204-59, para nos dias 23 á 27 de maio de 2026, se deslocar ao 
Centro de Convenções Ulysses Guimarães na cidade de Brasília/DF. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação no 11º Fórum Nacional 
Extraordinário dos Dirigentes Municipais de Educação, promovido pela UNDIME, A 
participação no evento é de grande relevância para o fortalecimento da gestão educacional 
do município, proporcionando atualização de conhecimentos, troca de experiências e acesso 
a discussões sobre políticas públicas e programas educacionais voltados aos municípios. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 100/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, com pernoite, 01 (uma) diária, sem 
pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no valor total de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco 
reais), para a Senhora Josilene Santos de Melo, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, portadora do CPF: xxx.xxx. 614-81, para nos dias 26 á 28 de maio de 2026, se 
deslocar ao Hotel Praiamar, e nos dias 29 e 30 de maio de 2026, se deslocar a IERN - 
Instituto Estadual de Educação, Profissional, Tecnologia e Inovação do Rio Grande do Norte 
na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação no VI Simpósio de 
Educação, com o tema “Educação, Cuidado e Direito: práticas em diálogo”, e no 1º Simpósio 
Potiguar de Educação Especial. As participações nos eventos possibilitará o aprofundamento 
de discussões interdisciplinares relacionadas às temáticas contemporâneas da educação, 
fortalecendo práticas inclusivas, pedagógicas e de gestão educacional, educação, cuidado, 
garantia de direitos, educação inclusiva e Educação Especial. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria nº 399/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, em virtude de haverem sido aprovados 
em concurso público, os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as): 
 FERNANDA CRISTINA DE ANDRADE CABRAL, para ocupar o cargo de 
ENFERMEIRO(A); 
 ANA LUIZA DE SOUZA LOPES, para ocupar o cargo de ENFERMEIRO(A); 
 MARIA MARIANA CADÓ, para ocupar o cargo de ENFERMEIRO(A); 
 MIGUEL AUGUSTO LOPES NETO, para ocupar o cargo de NUTRICIONISTA; 
 ANA LETÍCIA PESSOA LOPES ARAÚJO, para ocupar o cargo de 
NUTRICIONISTA; 
 MIKARLA ROBERTA LOBATO DELFINO, para ocupar o cargo de AGENTE 
FISCAL SANITÁRIA; 
 ESTER VIEIRA LOPES, para ocupar o cargo de AGENTE FISCAL SANITÁRIA. 
  
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2026. 

 
 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 
DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 22 de maio 
a 22 de junho de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 22 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
ANEXO I 

 
 

Nº CATEGORIA: ENFERMEIRO 

1.  FERNANDA CRISTINA DE ANDRADE CABRAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 22 de maio 
a 22 de junho de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 22 de maio de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
ANEXO I 

 

Nº CATEGORIA: ENFERMEIRO 

2.  ANA LUIZA DE SOUZA LOPES 

 

 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicacao@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXV – Edição N.º 2887 – Itajá/RN, 22 de maio de 2026. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 
 

 

                                                                                   6 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 

 

 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicacao@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXV – Edição N.º 2887 – Itajá/RN, 22 de maio de 2026. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 
 

 

                                                                                   7 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 008/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 22 de maio 
a 22 de junho de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  
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Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 22 de maio de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
ANEXO I 

 

Nº CATEGORIA: ENFERMEIRO 

3.  MARIA MARIANA CADÓ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 22 de maio 
a 22 de junho de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 22 de maio de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
ANEXO I 

 

Nº CATEGORIA: NUTRICIONISTA 

4.  MIGUEL AUGUSTO LOPES NETO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 010/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 22 de maio 
a 22 de junho de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  
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Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 22 de maio de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
ANEXO I 

 

Nº CATEGORIA: NUTRICIONISTA 

5.  ANA LETÍCIA PESSOA LOPES ARAÚJO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 22 de maio 
a 22 de junho de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 22 de maio de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
ANEXO I 

 

Nº CATEGORIA: AGENTE FISCAL SANITÁRIA 

6.  MIKARLA ROBERTA LOBATO DELFINO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 22 de maio 
a 22 de junho de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  
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Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 22 de maio de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

ANEXO I 

Nº CATEGORIA: AGENTE FISCAL SANITÁRIA 

7.  ESTER VIEIRA LOPES 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE 
PREÇOS para formação de preços médios para credenciamento para eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de avaliação optométrica/teste de 
refração e fornecimento de óculos de grau completos, conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na 
Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, 
Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-
2255 ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações 
serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços 
de Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e 
análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de maio de 2026. 
 

Possidônio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 

 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 012205/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 04101.000161/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011504/2025 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: ASSUNET - SERVICO DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.858.236/0001-17. 

Objeto: A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso à 
internet com tecnologia de fibra óptica, incluindo projeto, instalação, operação e manutenção 
do serviço, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana.  
Fundamento Legal: art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
Obs.: Fica prorrogado o prazo da ata de registro de preços em apreço por 12 (doze) meses, 
a contar da data de assinatura do termo, ante a necessidade de continuidade do 
fornecimento em apreço, de caráter contínuo. 
 

Itajá/RN, 22 de maio de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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